
ESTADO DÀ PÀR.AIBÀ
PREFEI'TURÀ MT'NICTPÀI DE DUÀS ESTRADAS

TERMO DE REEERÊNCIA

1.0.DO OA,JEÍO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Execução de servi-ços de
transportes de estudantes da rede municipal de ensino de Duas Estradas - PB.
7.2.A contrataÇão do servíÇo, oblêto deste têrmo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal nÔ 1-4.133, de 1o de Abrif de 2A27, Lei Complementax n" 723, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n" L0024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal no
76, de 14 de Março de 2023; InstruÇão Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alteraÇôes posterlores das referidas normas.

2.0.DÀ JUSTIFICÀTIVÀ
2.1.Para a contrataÇâo:
2.L.7.A contrataÇão ac.ima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnÍcas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justlfica-se: PeIa necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
- Execução de serviços de transportes de estudantes da rede municipal de ensino de Duas
Estradas - PB - considerada oporLuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvofvlmento de ações continuadas para a promoção de
ativi-dades pertinentês, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de pfanejamento
aprovadas. O(A) Gestor(a) em ordem DIRE?A, êm consenso com sua equipe técnica DETERMINA a
vedação da participação de consórcio e pessoa fisica nos procedimentos desta Edilidade,
excerto quando for vláveis suas par:ticipaçÕes. Esta decisão é tomada pelo Gestor em caráter
discritivo por o mesmo achar inviável êssês tipos de participantês para det-erminandos objetos.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.L.A quantitativo e a respectiva unidade cia presente contrataÇão em função do servj-ço
delineado e utilização prováveis, foram devj-damente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possiveis alteraÇÕes em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobrramentos, bem como considerando o orÇamento disponivel e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

.DO SER\ruÇO

.As características e especificaÇÕês do objeto da referida contrataÇão são:
3.0
al

1 de serviço de TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO

os sítios: CAMARATUBÀ, LAGOA DÀ MATA. GUABIRABA, CATOLÉ,
a Escola: ESCOLA MUNICIPAI DEVABAS E ESTÀCÀDA CÔM dEStiNO

JoÃo STLVANo, focalizada no sÍTro ESTACADA e vice-versa,
de um vEÍcuT,o Do TrPo: PASSEIO, ANO/MODELO de fabricação
a 15 (QUINZE) anos a contar do ano vigente; com capacidadê para

(CINCo) passageiros (as), em estado de consêrvaÇão que atenda as exígência
s no Códi-go de Trânsito Brasileiro, afém de providenciar

s necessárias e mudanÇas necessárias para atender a PORTARIA

03/20L3/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE FEVERETRO DE 20L3, EXPEDfDA
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRÃN/PB (qUANdO

não estiver em conformidade com a referida portaria), realizando
nos dias úteis, de sêgunda à sexta-feira, no turno da tarde.
diário de 38 km, ida e volta (quilomêtragem suficiente

o percurso proposto e numa necessidade previsíve1 ou imprevisivel,
por outras rotas). Horário de Chegada à Escola: às 13:00 hs

de saída: 17:00 hs., para transporte dos alunos e alunas as
O veículo terá que ter seguro firmado com empre

zada e competente para ser acionada em casos de possivei
(exiqência apenas para o vencedor após firmar contrato).

ratante SO PAGAÊÁ os dias em que a(s) rota(s) foi(ram) realizada(s)
rviços serão custeados pela Secretaria Municipal de EducaÇão.

a terceiros, no intuitoestará proibido de oferecer caronas
desacomodar os (as) alunos (as) transportados (as) . O CoNTRATADo
os gastos: motorista, coÍbustíveL, troca de óleo e filtro e

tenÇÕes do veículo

4.O.DO TRÀTÀMENTO DIT'ERENCIÀDO PARL MEIEPP
4.1.Na referida contrataÇão será concedido tratamento diferenciado e slmpllficado
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites prevlstos da Lei I23/A6, cons
as hipóteses e condiÇões determinadas no Art. 4o, da Lei L4.133/27. Todavia, serão
os beneficios estabelecidos nos Arts. 4? e 48, por estarem presentes, de forma

para

I'NIDJADEDO ITEM
meses

simultânea, as situaÇÕes previstas nos incisos rI e III, do Art , todos da Lei L.23 / A6

b
ou

I
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I
i
i
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4.2,A participaÇão no certame, portanto, deverá ser aberLa a quaisquer interessados,
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação

5.0.DÀS OBRTGAÇõES DO COIr:TR.ATA}{TE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de aco
c1áusufas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxecuÇão do objeto da
presente contrataÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qual-quer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou servj-ços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legals.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraÇão, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21 .

6.0.DAS OBRTGAÇõES DO CONIRÀTADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legisJ-ação fiscal, civi1,
tributária e trabal-hista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tit.ulo, perani:e seus fornecedores ou terceiros em razã.o da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiai-s ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇôes, i.mperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou paEamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ob,jeto da contrataÇão, sal-vo mediante
prévia e exprêssa autorização do Contratantê.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo Iicitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitj-r Nota Fiscal correspondente à sede ou fi1ial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigi-da na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamentê, dentro dos preceilos legais, normas e especificaÇões técnicas
correspondentes .

6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela
infração administrativa de dar causa à inexecução total- da contrataÇão, comprovaÇão do
cumprj-mento das obrigações trabal-histas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em

relação aos empreqados diretamente envolvidos na execução da presente contrataÇão, na forma
estabefecida no Art. 50, da Lej- L4.133/2L.
6.B.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 74.133/21.

7.O.DOS PR,AZOS E DA VIGÊNCIÀ
7.1.O prazo máximo para a execução do objeLo desta contr:ataÇão e qLle admite prorroqaÇão nas
condições e hipóteses prevlstas na Lei t4.L33/2L, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equival-ente:
1 .L.L. Inicio: Imedlato,'
1.7.2.Conclusâo: 2 (dois) meses.
1.2.A viqência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data
de assinatura do respecti-vo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2L.

8.0.DO REÀiIUSTÃMENIO EM SENTTDO ÀD{PLO - REPÀCIUÀçÃO
B. 1. Os preÇos contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano.
B.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão ê mediante soli-citação do Contratado,
acompanhada de demonstraÇão analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentenÇa normativa
quê fundamenta a repactuação, os preÇos seráo repactuados após o interregno de um ano' com

data vincufada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteia vinculada, para
os custos de mão de obra.
8.3.O Contratante não se vinculará às disposiçôes contidas em acordos, convenÇÕes ou dissidios
coletivos de trabalho que tratem de matéria nâo trabalhlsta, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleÇam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encarqos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercÍcio da atividade.
8.4.É vedado ao Contratante vincufar-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou

dissídios cofetivos de trabalho que tratem de obrigaçÕes e direitos que somente se aplicaln aos

contratos com a AdministraÇão Pública.
8.5.4 repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da

apresentaÇão da proposta ou da data da última repactuaçâo.
8.6.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas q[antas forem necessárias, ervado
o prancl-p.lo da anuafidade do reajuste de preÇos da contratação, podendo ser reali em

momentos distintos para discuti
datas diferenciadas, como os

r a variaÇão de custos que tenham sua anualidade resul
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos

ODE

te a)
À,
o

necessários à execuÇão dos serviços

&trffi"
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8.7.Quando a contrataÇão envolver mais de uma categioria profissional, a repactuação
com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio colet-i-vo ao qual
esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos
os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias
contrataÇâo.
B.B.O registro da variação do valor contratual- para fazer face à repactuaÇão de preços
ser realizado por simples apostila.
8.9.O prazo para rêsposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevlsta no § 6, do Àrt. 135,
da Lei 14.733/21.

9. O.DO PÀGA}íENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 14L a 746 da Lei 1,4.133/2t; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

10. O.DÀ vERrFrcàçÂo DÀ guArrFrcÀÇÀo rÉcNrca E EcoNô{rco-Fr§[ANCETRil
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fínanceira do licitante,
a docrmentaÇão essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Arts. 61 e 69, da Lei 14.733/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.L33/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividlda em
habiJ-itação juridica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacionaf; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
li-citação para compras em geraf, conforme as disposiÇÕes do Art. 70, do mesmo dlploma legal.

11.0.DO CRrrÉRrO DE ACErÍÀçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obriqações
pactuadas, os procedimentos e condlções para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposlçÕes do Art. 140, da Lei 74.I33/21.
11.2.Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provj-sório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrj-ta do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partês, apenas após o decurso do pÍazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigêncj-as contraLuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12. O.DOS PROCEDTMENTO§ DE FrSCÀÍ.rZÀÇÂO E GERENCTàÀíENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. LL7, da Lei L4.L33/2L, especialmente para acompanhar e fiscal-izar
a sua execuçâo, respectivamente, permltida a contrataÇão de terceiros para assistência e

subsidj-o de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÔes.

13 . O . DàS SÀIrÇõES ÂDll[rNrSTR.àÍrVÀS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabifizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14 .133/2t e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - mul-ta de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustlficado na execução do
objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da AdministraÇão Púb1ica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÔes
admlnistrativas previstas nos inclsos II, fII, IV, V, VI ê VIf do caput do referldo Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais girave; e - declaração de inidoneidade
para llcitar ou contrêtar no âmbito da Adminlstração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infrações ad:r,inistrativas previstas nos inclsos Vfff, IX, X, XI e Xrr do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administratj-vas prêvistas nos incisos If,
ITI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referída no S 4o do referido Art. 756; f - aplicação cumulada de outras
sançÕes previstas na Lei 74.133/2L.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida
comunicação ao Contratado, será automaticamente
que o ConLratado vier a fazer jus, acrescido de
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

nâo for recolhido no prazo de 15 dias após
descontado da prinei-ra parcê}a do pagament
luros moratórios de 1% (um por cento) ao

a
a

14. O.DÀ COMPÉNSÀÇÃO Frr{Ar{CErRÀ
14,1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste j-nstrumento, e

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

financeira, devida desde a data limite flxada para o pagamento até a data

que o
ação

€
forem

DE
lG

o {

v()
o

efer.ivo pagamentc da parcela. os encarqos moratórios devidos tazao no
ao

@
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ODE
-11
4i

serão calculados com utilizaçáo da sêguinte fórmul-a: EM : N x VP , It onde: l4
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a ão
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensaÇão f
apurado: I : (TX + 199; + 365r sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govêrno Federal que
hipótese do referido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha

nos
o subs
a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser dêtêrminado pela legislaçâo então em vigor.

15.O.DO ALINHAÀTBNTO AOS PLAIIOS DÀ ÀD!{INISTRÀçÃO
15. 1.4 contrataÇão pretendida está alinhada aos pl-anos êstratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respecti-vos projetos, programas ê
processos.

16.O.DÀ irusTrE.IcÀTrI,A DÀ ESCOüIÀ DO TIPO DE SOLUçÃO À CONTRATÀR
16. 1.4 solução que mel-hor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a prêtensa: Execução de serviços de
transportes de estudantes da rede municipal de ensj-no de Duas Estradas - PB. Salienta-se que a
vigência da contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de assinatura do
respectj-vo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.L33/27.
16.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.L33/2L,
quando houver, observados os aspectos da demanda reguerida, e após considerados os custos e os
beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contrataÇão do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma como se apresenta.

1?.0.DÀ DESCRTçÀO DÀ SOLUçÁO COMO uM EODo
17.1.Confonne os elementos apresentados, a solução é: Execução de serviços dê transportes de
estudantes da rede municipal de ensino de Duas Estradas - PB. Entende-se que o serviço poderá
ser real-izado por execução índireta, sob o regime de tarefa.

18. O.DOS RESUüTÀI)OS PRETEI{DIDOS
18.1.4 AdministraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaj-s e financeiros
disponiveis, inclusi-ve com respeito a impactos ambientais positivos, os segiuintes resultados:
18.2-Em ter$os de economicidade, a efetivação da meLhor contratação viável, especj-almente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: ExecuÇão de serviços de transportes de
estudantes da rede municipal de ensino de Duas Estradas - PB.
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no
suporte às atividades finafÍsticas da Administração, j-nerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegiurar a continuj-dade da prestaÇão
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso raciona1 dos recursos
f inanceiros disponiveis.
18.4.Relativo ao mefhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contrataÇão em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaÇõês, prazos,
quantj-tativos e demais exigências devidamente definidas -, espêra-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser conLratado, de todas as obrigaÇões e compromissos
assurnidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinÇão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar sêus rêcursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
18.5.Entende-se que a corrêta execução do objeto da contrataÇão em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambj-ente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

19.0.DÀ enár,rsa DE Rrsco
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão
sêmelhante, tais como: a inexecução total- ou parcial do ajuste pactuadoi o não cumprlmento de
obrigaçôes, especificaÇões, projetos e prazosi bem como a ocorrência de caso fortuito ou de
f orça ma.ior.
19.2.Entênde-se que as ações, de iniciativa da Administração, nêcêssárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identj-ficados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
adrulni-st.rativas a sêrem definidas, observand.o-se os aspêctos e caractêrísticas do seu obieto.

Duas Estradas - PB, 20 de Outubro de 2O25

lF&,',w @
JOSILENE NUNES

de Administração

ç
Secretário (a)
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ESTÀDO DA PÀRJLÍBA
PREFEITT'R,A MT'NICIPÀ,, DE DUÀS ESTRÀDAS

GÀBIITETE DÀ PREFEITÀ

TERMC DE REFERÊNCIA - APROVAÇÀO

OBJETO: Execução de serviços de transportes de estudantes da rede municipal de ensino de Duas
Estradas - PB-

1.O.DO TERMO DE REEERÊNCIÀ
1.1,O referj-do Termo de Referência aprêsenta os elementos necessários e suficientes, com o
nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional,

2. O.DÀ ÀPRO\rÀÇÀO
2.7.Eíca o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Têrmo de Referência aprowado - Art. 6", XXIII, da Lei 14.L33/2Lz

t'Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário pdra a contrataÇão de bens e serviÇos, Çuê
deve conter os seg:uintes parâmetros e efementos descritiyos.''r

A elaboraÇão do termo de referência, a partir dos esi:udos técnicos preliminares, deve conter
os elementos necessários e suficientes, com nível de preclsão adequado, para caracLerizar c
objeto da licitação.

Duas Estradas - PB, 20 de Outubro de 2025

MYLLENA NAYARA LE,ANDRO NUNES - CPE N 708.736.854_07
Prefeita Consti-tucional
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